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André-Jean Arnaud: “Critique de la raison Juridique. Où va la So-
ciologie du droit?” Vol.  XXVI, de la Bibliotheque de Philosophie du Droit,
Paris, LGDJ, 1981.

Où va la sociologie du droit?” Esta interpelação faz Arnaud aos juris-
tas utilizando uma sólida arquitetura teórica e uma surpreendente docu-
mentação bibliográfica, mas que não o impede de apresentar-nos uma “obra
aberta”, uma obra de transgressão que sem dúvida devemos considerar
entre as melhores em seu gênero.

Arnaud faz da teoria sociológica um lugar de sedução, apelando a
“filtros” intertextuais para provocar o desvio do sentido imposto pelas
hipertrofiadas teorias da sociologia jurídica dominante.

O desvio do sentido tem sempre o sabor de uma pergunta que decep-
ciona a esperança de uma resposta finalmente não dada. A teoria como
lugar de sedução é uma reiteração obstinada de uma série de perguntas
sucessivamente formuladas de um modo metafórico. Enfim, um infinito jogo
de questões em aberto, onde substitui-se o sentido da resposta pelo sen-
tido de uma crítica.

Desviar-nos   do   caminho   reto
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do sentido é próprio das teorias abertas. O extremo desse desvio é a litera-
tura. Nesse ponto, o livro de Arnaud é uma obra de literatura sociológica.
Ela privilegia os processos conotativos dos receptores sobre os efeitos
denotativos — vistos como sentidos primeiros do discurso sociológico do-
minante.

A sociologia jurídica instituída segue o caminho da denotação. As-
sim, transita pela simulação da linguagem. Arnaud interroga-nos sobre as
possibilidades de uma sociologia jurídica do desvio da racionalidade jurídi-
ca que sustenta a paz burguesa quando esta instaura a unidade da razão
como efeito imaginário da uniformidade das condutas.

Uma das armas prediletas do poder instituído — para assegurar a paz
burguesa — consiste na utilização de uma teoria pronta para nos persuadir
(que não é o mesmo que seduzir) da realidade do discurso.

Os juristas críticos não podem subverter a força política de uma teo-
ria que se apresenta como uma fala denotativa apelando a uma racionalidade
gnoseológica que anima essa mesma paz burguesa.

Por esta razão Arnaud pergunta-se sobre a necessidade de repensar
o sistema de racionalidade da ordem jurídica imposta pelo caminho enviesado
da sedução do sentido. O objetivo é provocar um corte nas estereotipações
da lingua-gem para que os juristas coletiva e conflitivamente tomem posse
do saber.


